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Atos da Prefeita

Decreto nº 61/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei
Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 75.855,69 (setenta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), na
dotação referente ao programa de trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0069.2315 - PRECATÓRIOS - ART. 100 CF/88
FONTE 0144 - NAT 319091 - SENTENCAS JUDICIAIS 75.855,69

TOTAL DA UG 75.855,69

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante no programa de trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0069.2315 - PRECATÓRIOS - ART. 100 CF/88
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 75.855,69

TOTAL DA UG 75.855,69

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de março de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1097502

Decreto nº 62/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei
Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 813.000,00 (oitocentos e treze mil reais) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo dis-
criminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 813.000,00

TOTAL DA UG 813.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de superávit financeiro na fonte
de recurso Royalties, proveniente do exercício de 2010;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de março de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1097503

Decreto nº 63/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 42, 43 e 7º inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discrimi-
nado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0013.1022 - CONSTRUÇÕES DE CRECHES
FONTE 0218 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1025 - CONSTRUÇÕES DE UNIDADES ESCOLARES
FONTE 0218 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de março de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1097504
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Lei Municipal Nº  8074/2009  publicada no Diário Oficial do dia 30/03/2009

Mayra Freire Amaral

Geraldo Roberto Siqueira de Souza

Decreto nº65 de 03 de março de 2011.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vencimento do Imposto so-
bre Serviço de Qualquer Natureza relativo ao mês de fevereiro/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 73, IX da Lei Or-
gânica do Município c/c art. 294 do Código Tributário Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 14 de março de 2011 o venci-
mento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN - de-
vido pelos contribuintes do ISS próprio e ISS retido, relativo ao mês
de fevereiro de 2011.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1097574

Portaria N°209/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 834/09, que no-
meou Jonas Fernandes Gomes, para exercer na Secretaria Munici-
pal de Governo, o cargo em comissão de Supervisor de Serviços Mu-
nicipais do Pq. Aurora, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
14/02/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de fevereiro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1097488

Procuradoria Geral do Município
IX EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO PROFIS-
SIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas e na forma da Lei Municipal nº. 7.872
de 29 de novembro de 2006, considerando-se revogadas as disposi-
ções contrárias a Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008,
FAZ SABER que as inscrições para o IX Exame de Seleção para ad-
missão ao estágio profissionalizante da Procuradoria-Geral do Muni-
cípio foram prorrogadas até o dia 16 de março, no mesmo local e
hora.

BANCA ELABORADORA DAS PROVAS (COMPOSIÇÃO):

Dr. Francisco de Assis Pessanha Filho
Procurador Geral do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Processual Civil

Drª. Joana Darc
Professora Universitária
Direito Civil

Dr. Marcelo Lessa
Promotor de Justiça
Direito Processual Penal e Direito Penal

Dr. Silvio Salles
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Processual do Trabalho e Direito do Trabalho

Dr. Julio César Freitas Cordeiro
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Constitucional

Dr. Paulo Assed
Juiz de Direito
Direito Administrativo

Dr. Luciano Kezen Padrão
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Tributário

Dr. Fabrício Viana Ribeiro
Subprocurador Geral do Município de Campos dos Goytacazes
Direito do Consumidor

Dr. Cláudio Andrade
Advogado
Estatuto da OAB e Deontologia Jurídica

BANCA EXAMINADORA (COMPOSIÇÃO):

Drª. Denize da Cunha Rangel Souza e Silva
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes

Drª Regina Célia Carneiro de Castro Freitas
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes

Drª. Luciana de Fátima Leoback G. Araújo
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA:

Universidade Candido Mendes - Campus Campos dos Goytacazes -

localizada na Avenida Anita Peçanha, 100 - Parque São Caetano,
Campos dos Goytacazes/RJ.

DATA E HORÁRIO DA PROVA:

Dia 20/03/2011 (domingo), iniciando-se às 10:00h com término às
13:00h, devendo o candidato comparecer ao local com 01 (uma) hora
de antecedência. NÃO SERÁ PERMITIDA NENHUMA ESPÉCIE DE
CONSULTA. O candidato deverá trazer caneta esferográfica azul ou
preta para preenchimento do gabarito. No dia 21/03/2011 (segunda-
feira) será publicado o gabarito oficial no site do Município
http://www.campos.rj.gov.br/ e, no dia 25/03/2011 (sexta-feira), o resul-
tado no Diário Oficial do Município.

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

O prazo para interposição de recurso começará no dia 28/03/2011
(segunda-feira), às 09:00h, findando-se no dia 30/03/2011 (quarta-fei-
ra), às 17:00h.

O resultado final será publicado no dia 15 de abril de 2011 (sexta-
feira) no Diário Oficial do Município.

Campos dos Goytacazes, 04 de março de 2011.

Francisco de Assis Pessanha Filho
Procurador-Geral do Município

Id: 1096904

Portaria Nº 001/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 2.703,62(Dois mil setecentos e três reais, sessenta e dois centavos), o provento mensal
da SRª. ELIZABETH AZEREDO SALEMA BESSA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas - J,
matrícula nº.3047, aposentada conforme Portaria nº692/2010, de 08 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de
2010 e republicada no Órgão Oficial de 09.02.2011, conforme Portaria nº 080/2011 de 25 de janeiro de 2011, com base no artigo 6º da EMC
41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003;
Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009;
Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.802,42 Hum mil e oitocentos e dois reais qua-
renta e dois centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o
artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 540,72 Quinhentos e quarenta reais setenta e
dois centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o art,
31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$ 360,48 Trezentos e sessenta reais quarenta e
oito centavos

Total R$ 2.703,62 Dois mil setecentos e três reais ses-
senta e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Id: 1097558

Portaria nº.040/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Cancelar a Cessão concedida à servidor VÂNIA NÉRI CÔNSULE PE-
REIRA, matrícula nº.21408, Professor II, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, para exercer sua atividades na Prefeitura Municipal
de Bom Jesus do Norte- ES, através da portaria 010/2011, publicada

no D.O. em 21/02/2011, a partir da data de publicação da mesma
(21/02/2011).

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro
de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1096946

Portaria Nº 002/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 2.973,98(Dois mil novecentos e setenta e três reais, noventa e oito centavos), o provento
mensal da SRª. MARIA APARECIDA DE AZEREDO LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas, matrícula
nº.7924, aposentada conforme Portaria nº706/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com
base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008;
Lei n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.802,42 Hum mil e oitocentos e dois reais qua-
renta e dois centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo
com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 540,72 Quinhentos e quarenta reais setenta e
dois centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo
com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº
5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 270,36 Duzentos e setenta reais trinta e seis
centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com
o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$ 360,48 Trezentos e sessenta reais quarenta e
oito centavos

Total R$ 2.973,98 Dois mil e novecentos e setenta e
três reais noventa e oito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE JANEIRO DE 2011.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Id: 1097559

Portaria nº 042/2011
O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Cancelar a Cessão concedida à servidor VÂNIA NÉRI CÔNSULE PE-
REIRA, matrícula nº.21408, Professor II, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, para exercer sua atividades na Prefeitura Municipal
de Bom Jesus do Norte- ES, através da portaria 010/2011, publicada

no D.O. em 21/02/2011, a partir da data de publicação da mesma
(21/02/2011).

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro
de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1096947

Portaria Nº 006/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 1.952,60(hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais, sessenta centavos), o provento
mensal da SRª ELIANE DE AZEVEDO SIQUEIRA SANTANA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - J, matrícula
nº.3044, aposentada conforme Portaria nº705/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010,
republicada no órgão oficial de 09.02.2011, conforme Portaria nº 086/2011 de 25 de janeiro de 2011 com base no artigo 6º da EMC 41/2003,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil e trezentos e quarenta e seis
reais, sessenta e três centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (tinta por cento) do vencimento, de acordo com o
artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 403,98 Quatrocentos e três reais noventa e oito
centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o
art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e
artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 201,99 Duzentos e hum reais noventa e nove cen-
tavos.

Total R$ 1.952,60 Hum mil e novecentos e cinqüenta e
dois reais, sessenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097560

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Portaria nº. 041/11

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor CARLOS GUILHERME MACHADO DOS SANTOS, matrícula nº. 12267-4, lotado na Procuradoria Geral do Município, para exercer suas atividades laborativas na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DA BARRA-RJ, a contar da data de publicação.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1096948

Portaria Nº007/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 2.973,98(dois mil novecentos e setenta e três reais, noventa e oito centavos), o provento mensal da SRª. EDINETE AZEVEDO DOS SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Professor I - 20 horas - J, matrícula nº.3070, aposentada conforme Portaria nº694/2010, de 08 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, republicada em
09.02.2011 conforme Portaria nº 081/2011 de 25 de janeiro de 2011, com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.802,42 Hum mil e oitocentos e dois reais, quarenta e dois centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 540,72 Quinhentos e quarenta reais setenta e dois centavos.
Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 270,36 Duzentos e setenta reais, trinta e seis centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02. R$ 360,48 Trezentos e sessenta reais quarenta e oito centavos
Total R$ 2.973,98 Dois mil novecentos e setenta e três reais noventa e oito

centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097561

Portaria Nº 008/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 1.534,20(hum mil quinhentos e trinta e quatro reais, vinte centavos), o provento mensal da SRª ROSANE GONÇALVES DE MIRANDA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Professor II - 22 horas, matrícula nº.4065, aposentada conforme Portaria nº688/2010, de 08 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo 6º
da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 22 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.153,54 Hum mil cento e cinqüenta e três reais, cinqüenta e quatro cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 346,06 Trezentos e quarenta e seis reais seis centavos.
Adicional: Referente a 03% (três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 34,60 Duzentos e hum reais noventa e nove centavos.

Total R$ 1.534,20 Hum mil quinhentos e trinta e quatro reais, vinte centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE JANEIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097562

Portaria Nº010/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 1.839,28(hum mil oitocentos e trinta e nove reais, vinte e oito centavos), o provento mensal da SRª. EMILCE GOMES DA SILVA NUNES, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Professor II - 25 horas, matrícula nº.1942, aposentada conforme Portaria nº704/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo 6º
da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.313,79 Hum mil trezentos e treze reais setenta e nove centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 328,44 Trezentos e vinte e oito reais quarenta e quatro centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 197,05 Cento e noventa e sete reais cinco centavos.

Total R$ 1.839,28 Hum mil oitocentos e trinta e nove reais vinte e oito cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 DE JANEIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097563

Portaria Nº012/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 09 de novembro 2010, em R$ 1.952,60(hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais, sessenta centavos), o provento mensal da SRª. LEILA RIBEIRO GOMES DE AZEVEDO ALVES, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas J, matrícula nº.4334, aposentada conforme Portaria nº815/2010, de 26 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 09 de novembro de 2010 e
republicada no Órgão Oficial de 09.02.2011, conforme Portaria nº 070/2011 de 24 de janeiro de 2011, com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas J, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil trezentos e quarenta e seis reais sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 403,98 Quatrocentos e três reais noventa e ooito centavos.
Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 201,99 Duzentos e hum reais noventa e nove centavos.

Total R$ 1.952,60 Hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais, sessenta cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097564

Portaria Nº013/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 22 de outubro 2010, em R$ 2.659,12(dois mil seiscentos e cinqüenta e nove reais, doze centavos), o provento mensal da SRª. ROSÂNGELA DE CARVALHO VIANA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Professor I - 20 horas - H, matrícula nº.5195, aposentada conforme Portaria nº797/2010, de 20 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 22 de outubro de 2010 e republicada no Órgão
Oficial de 09.02.2011, conforme Portaria 085/2011 de 25 de janeiro de 2011 com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.715,57 Hum mil setecentos e quinze reais cinqüenta e sete centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 428,89 Quatrocentos e vinte e oito reais oitenta e nove centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 257,33 Duzentos e cinqüenta e sete reais, trinta e três centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02. R$ 257,33 Duzentos e cinqüenta e sete reais, trinta e três centavos.
Total R$ 2.659,12 Dois mil seiscentos e cinqüenta e nove reais, doze centa-

vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097565

Portaria Nº015/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 09 de novembro 2010, em R$ 1.952,60(hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais, sessenta centavos), o provento mensal da SRª. IRANI BARRETO FERREIRA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Professor II - 25 horas J, matrícula nº.2017, aposentada conforme Portaria nº814/2010, de 25 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 09 de novembro de 2010 e republicada no Órgão
Oficial de 09.02.2011, conforme Portaria nº 069/2011 de 24 de janeiro de 2011 com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil trezentos e quarenta e seis reais sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 403,98 Quatrocentos e três reais noventa e oito centavos.
Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 201,99 Duzentos e hum reais, noventa e nove centavos.

Total R$ 2.082,04 Dois mil e oitenta e dois reais, quatro centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097566
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Portaria Nº031/2011
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$1.230,81 (Hum mil duzentos e trinta reais e oitenta e um centavos), o provento mensal do SR. MANOEL CARLOS ERNESTO, Lotado na Secretaria Municipal de
Transportes, Motorista II, matrícula nº2606, aposentado conforme Portaria nº 693/2010, de 08 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo art. 6º da EMC 41/2003,
correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Agente de oficina Mecânica II, letra “A” da tabela de Vencimentos, Anexo VI da lei
Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal 120/2003; Leis Municipais nsº 7.429/03; 7.721/05; 7.828/2006; 7.931/07; Lei nº8.002/08;
Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010 e Lei nº8.166/2010.

R$ 794,08 Setecentos e noventa e quatro reais e oito centavos.

Qüinqüênio: Referente a 35% (trinta e cinco) por cento do vencimento de acordo com o artigo 60 da lei Municipal nº 5.247/91. R$ 277,92 Duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos.
Adicional de Periculosidade: Referente a 20% (vinte por cento)do vencimento de acordo com o a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110, parágrafos 1º e
3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 158,81 Cento e cinqüenta e oito reais e um centavos.

Total:
R$1.230,81 Hum mil duzentos e trinta reais e oitenta e um centa-

vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097567

Portaria Nº032/2011
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 08 de julho de 2010, em R$ 2.686,41 (Dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos), o provento mensal do SR. SEBASTIÃO DA SILVA FRAGA, Lotado na Secretaria
Municipal de Finanças, cargo Fiscal de Urbanismo, matrícula nº2213, aposentado conforme Portaria nº458/2010, de 06 de julho de 2010 publicada no Órgão Oficial em 08 de julho de 2010, com base no art.3º, I,II,III, §
único da Emenda Constitucional nº47/2005, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao Nível X, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexos V da Lei nº 7.346/02; Decretos Mu-
nicipais ns. 120/03; 153/03; Lei nº7429/03; Lei nº7.654/04; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº 7.931/07;Lei
nº8.002/08; Lei nº 8.002/09; Lei nº 8.166/2010 e Lei nº9.489/89.

R$ 1.485,24 Hum mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos.

Qüinqüênio: Referente a 35% (trinta e por cento), de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

R$ 519,83 Quinhentos e dezenove reais e oitenta e três centavos.

Produtividade: De acordo com o artigo 1º, IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o
artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$ 384,30 Trezentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos.

Risco de vida: Referente a 20% (vinte por cento), de acordo com a Deliberação nº 2.394/70, c/c o artigo 110, pa-
rágrafos 1º e 3º, letra “b” da Lei nº 5.247/91.

R$ 297,04 Duzentos e noventa e sete reais e quatro centavos.

Total R$ 2.686,41 Dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097568

Portaria Nº037/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 27 de maio de 2010, em R$ 12.500,48 (Doze mil e quinhentos reais e quarenta e oito centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº3801/2010, deferido em
25.08.2010, e Portaria nº679/2010, de 02 de setembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 21 de setembro de 2010, a pensão mensal da Srª CELMA GOMES BORTOLOTI, na condição de viúva do ex-funcionário
SRRENAN BORTOLOTI, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Procurador 1º Categoria, matrícula nº2713-ap, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima, com efeito, a contar a partir de 27.05.2010, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação
dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$12.500,48 Doze mil quinhentos reais e quarenta e oito centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097569

Portaria Nº039/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 18 de outubro de 2005, em R$ 4.398,51 (quatro mil trezentos e noventa e oito reais e cinqüenta e um centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº09674/2005,
deferido em 13.10.2009, e Portaria nº829/2010, de 08 de novembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 19 de novembro de 2010, a pensão mensal da Srª TERESA MARIA VASCONCELOS BARBOSA, na condição
de viúva do ex-funcionário OLIZETE ARAUJO BARBOSA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Procuradoria Geral do Município, na função de Procurador 1º Categoria, matrícula nº4945,
uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima, com efeito, a contar a partir de 18.10.2005, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss.
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art.
40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$4.398,51 Quatro mil trezentos e noventa e oito reais e cinqüenta e um
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097570

Portaria Nº040/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 01 de dezembro 2010, em R$ 1.791,00(hum mil setecentos e noventa e hum reais), o provento mensal da SRª. LÍDIA PASSOS NUNES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor
II - 25 horas J, matrícula nº.4289, aposentada conforme Portaria nº874/2010, de 24 de novembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 01 de dezembro de 2010, com base no artigo 6º da EMC 41/2003, cor-
respondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas J, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil trezentos e quarenta e seis reais sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 403,98 Quatrocentos e três reais noventa e oito centavos.
Adicional: Referente a 0,3% (três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 40,39 Quarenta reais, trinta e nove centavos.

Total R$ 1.791,00 Hum mil e setecentos e noventa e hum reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Id: 1097571

Portaria Nº041/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 06 de outubro de 2010, em R$822,06 (Oitocentos e vinte e dois reais e seis centavos), com efeito, a contar da data de 05.04.2009, data da compulsoriedade, o provento mensal da SRª
DELMA MACHADO SEABRA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de Professor II-22hs, matrícula nº7720, aposentada conforme Portaria nº749/2010, de 30 de setembro de 2010, publicada
no Órgão Oficial em 06 de outubro de 2010,republicada em 09 de dezembro de 2010,que foi republicada pela Portaria nº 084/2011, de 25 de janeiro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 09 de fevereiro de 2011, com
base no artigo 40, § 1º,III, “b” da CF/88, redação dada pela EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPORCIONAL 18/30(Dezoito trinta avos) - Referente ao Nível I,
letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de
2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei n.8002/2008;lei
n.8095/2009 e Lei nº 4950/89.

R$ 554,20 Quinhentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos.

Quinquênio: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 184,73 Cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos.
Adicional-Lei nº5132/90- Referente a 15%(quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art.8º da Lei Municipal
nº5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 83,13 Oitenta e três reais e treze centavos.

Total R$ 822,06 Oitocentos e vinte e dois reais e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE FEVEREIRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1097572

Portaria Nº 043/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve REPUBLICAR a Portaria nº 286/2010, publicada no Órgão Oficial em 27 de dezembro de 2010, nos seguintes termos: conceder a partir de 25 de março de 2010, data do óbito, em R$ 2.332,88 (Dois mil
trezentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), com base no despacho exarado no processo nº.2242/2010, deferido em 28.05.2010, e Portaria nº393/2010, de 09 de junho de 2010, publicado no Órgão oficial em
21 de junho de 2010, a pensão mensal a Srª.GEOVANEA CUNHA DOS SANTOS FIGUEIREDO, na condição de viúva do funcionário SR.RENATO VIEIRA FIGUEIREDO, pertencente ao quadro de ex-servidor desta
municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, na função de Fiscal de Urbanismo, matrícula nº7031, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 50% (Cinqüenta por cento) dos
proventos da de cujus e os outros 50% (cinqüenta por cento) destinados a serem rateados igualmente entre os filhos RODRIGO DOS SANTOS FIGUEIREDO E CELINE DOS SANTOS FIGUEIREDO,até completar 21
anos de idade, com efeito a contar do óbito, 25.03.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei
nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 2.332,88 Dois mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta e oito cen-
tavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1097573
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